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Indicação nº___/2021 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE  

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

O Vereador infra-assinado, do partido PL, com assento 

nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições regimentais, 

INDICA ao Exmo. Senhor Vander de Jesus Maciel, Secretário 

Municipal de Manutenção e Serviços, que viabilize o serviço 

de Manutenção de via (tapa buraco), na Rua Beatriz Rocha 

Soares do bairro  Coramara, neste Município.  

 

Justificativa: 

 

 

Tal propositura visa atender a real necessidade dos 

munícipes do Bairro, que precisam locomover com seus 

veículos, e não conseguem devido os buracos, e ainda manter 

os serviços básicos de coleta de lixo, correios e 

transporte público. 

 

 

 

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 27 de Fevereiro de 2021. 

 

Léo Camargo 

Vereador - PL 

Autenticar documento em http://www.splonline.com.br/cmci/autenticidade 
com o identificador 3100320035003000390031003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/


 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor” 
 

Portal da Câmara 
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

 

Processo Legislativo 
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

 

Transparência 
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/ 

 

  

Autenticar documento em http://www.splonline.com.br/cmci/autenticidade 
com o identificador 3100320035003000390031003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

		2021-03-02T09:25:05-0300




